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O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 371/2024 23 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE  SOBRE  A  CESSAÇÃO
DE VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
C O N C U R S O  P Ú B L I C O
RERRATIFICADO Nº. 001/2020,
NOS TERMOS DO DECRETO Nº.
264/2022,  QUE  PRORROGOU
SUA VIGÊNCIA.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR, Prefeita Municipal de
Nova  Granada,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica cessada a validade de vigência do

Concurso  Público  rerratificado  nº.  001/2020,  que  fora
prorrogado por 2 (dois) anos pelo decreto nº. 264/2022,
com data final de 23/04/2024.

Artigo  2º  -  Fica  declarado  que  os  candidatos
aprovados no referido Concurso Público nº. 001/2020, não
terão qualquer direito em decorrência da cessação de sua
validade de vigência.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se
Nova Granada/SP, 23 de abril de 2024

TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 00059/2024 18/04/2024

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
EM  CARÁTER  EFETIVO  DA
SERVIDORA  EM  EMPREGO
R E G I D O  P E L A  C . L . T .
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO), POR APROVAÇÃO
E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  E M
CONCURSO  PÚBLICO  Nº.
0 0 1 / 2 0 2 0 ,  C O N F O R M E
ESPECÍFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  aprovação  e  classificação  da
candidata, no Concurso Público nº. 001/2020, homologado
em 22/04/2020 e publicado à 23/04/2020, no Diário Oficial,
e a vista dos documentos e do exame admissional, exigido

para  o  provimento  do  emprego  apresentado  pelo
candidato,

RESOLVE:-
ARTIGO 1º  -  Fica  admitida  no  serviço  público  em

caráter efetivo  desta  Prefeitura  Municipal,  a  candidata
aprovada e classificada no Concurso Público nº.  001/2020,
para  provimento  do  emprego  de  Professor  PEB  II  –
Educação Física, legalmente criado, sob o regime jurídico
da  C.  L.  T.  (Consolidação  das  Leis  do  Trabalho),  Carga
horária  semanal  de  30(trinta)  horas,  conforme  abaixo
descriminado, a partir de 18/04/2024.

Emprego: PROFESSOR PEB-II - EDUCACAO FISICA
Candidata RG. Classificação Sede de Exercício

Silvia Candido Pereira do Nascimento 28.787.811-9 SSP/SP 6º Lugar Escola Adalgisa Pereira Prado

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder

às  anotações  de  estilo,  formando  o  prontuário  da
admitida, inclusive lavrar o “Termo de Posse” da candidata
que assumiu o emprego.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão
de que trata o artigo 1º desta

Portaria,  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor nesta data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 18 de Abril de 2024
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00060/2024 18/04/2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTRATAÇÃO  EM  CARÁTER
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO
(PRAZO  DETERMINADO)  DE
PROFESSORA  EDUCAÇÃO
FÍSICA,  PARA  MINISTRAR
AULAS NO DEPARTAMENTO DE
ESPORTE,  COM  AMPARO  NO
ARTIGO 37, IX DA CF./88, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  ainda  que,  a  professora  abaixo
especificada  foi  aprovada  e  classificada  no  Seletivo  nº
01/2023;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Contratar  a  Professora  de  Educação

Física,  conforme  especificação  abaixo,  para  ministrarem
aulas, a partir de 18/04/2024 até 19/12/2024, no regime
jurídico C.L. T (Consolidação das Leis do Trabalho), Carga
horária semanal de 30 (trinta) horas, mais as vantagens
pessoais que fazem jus.E
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PROFESSORA CONTRATADA Nº. RG. CLASSIFICAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESPORTE

Sirlei Santos Vieira Sperandio 33.956.180-4 SSP/SP 10º Lugar DEPARTAMENTO DE ESPORTE

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  O  presente  contrato  de
trabalho  será  rescindido  em 19  de  Dezembro  de  2024,
independentemente  de  qualquer  notificação  por  parte  da
contratante.

ARTIGO  2º  -  Fica  a  Responsável  pelo  Setor  de
Departamento  de  Pessoal,  autorizada  a  proceder  às
anotações  de  esti lo,  formando  o  prontuário  das
contratadas.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário..

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada, 18 de Abril de 2024.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 00061/2024 22/04/2024

D I S P Õ E  S O B R E  A
CONTRATAÇÃO  EM  CARÁTER
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO
(PRAZO  DETERMINADO)  DE
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA (PEB-I)  DE  1º  AO 5º
ANO, PARA MINISTRAR AULAS
EM  CLASSES  DAS  UNIDADES
ESCOLARES  MUNICIPAIS
CONFORME  ESPECIFICA,  NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
0023/2017,  DE  12/06/2017,
COM AMPARO NO ARTIGO 37,
IX  DA  CF./88,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  existência  de  classe  na  unidade
escolar do município em substituição;

Considerando que, que essa classe foi colocada em
substituição acima de 15 (quinze) dias, de conformidade
com a Lei Complementar nº 004/2020 de 17/01/2020;

Considerando  ainda  que,  a  professora  abaixo
especificada  foi  aprovada  e  classificada  no  Processo
Seletivo  nº  01/2023;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Contratar  a  Professora  de  Educação

Básica  (PEB-I)  de  1º  ao  5º  ano,  conforme  especificação
abaixo, para ministrar aulas, a partir de 22/04/2024 até o
término  do  ano  letivo  de  2024,  que  se  encerra  em
19/12/2024,  no regime jurídico C.L.  T  (Consolidação das
Leis  do Trabalho),  Carga horária  semanal  de 30 (trinta)
horas, mais as vantagens pessoais que fazem jus.

PROFESSORA CONTRATADA Nº. RG. CLASSIFICAÇÃO PROFESSORA SUBSTITUIDA

Amanda Eduarda Nery Agostinho 40.138.071-3
SSP/SP

34 º Lugar Elisangela Sinibaldi

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  O  presente  contrato  de
trabalho será rescindido automaticamente no término do
ano Letivo de 2024, que se encerra em 19 de dezembro de
2024,  independentemente  de  qualquer  notificação  por
parte  da  contratante.

ARTIGO  2º  -  Fica  a  Responsável  pelo  Setor  de
Departamento  de  Pessoal,  autorizada  a  proceder  às
anotações de estilo, formando o prontuário da contratada.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada,22 de Abril de 2024.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
(Declaração de Dispensada - Art. 72 parágrafo único,

da Lei 14.133/2021)
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA

GRANADA/SP
Processo
N.

005/2024

Dispensa
N.

002/2024

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio administrativo,
especializados em consultoria técnica administrativa na área de licitações, consistente
em elaboração de procedimentos, editais, atas, contratos, e ainda orientação pertinentes
ao tema.

Considerando  a  existência  do  interesse  público,
recursos financeiros e orçamentários para contratação dos
serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico
pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75,
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa BOOR ASSESSORIA
LTDA,  com  C.N.P.J.:  40.842.118/0001-81,  situada  a  Rua
Orquisio Pavin, n° 51, Campo Belo - Monte Aprazível/SP,
CEP  -  15150-000,  pelo  valor  global  de  R$  56.400,00
(cinquenta e seis mil e quatrocentos reais), pelo período de
12 meses.

Determino  que  o  Setor  de  Licitações  lavre  o
competente instrumento de formalização da contratação
(contrato  ou  outro  que  venha  substituí-lo)  e  realize  as
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94,
combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei
Federal 14.133/2021.

Nova Granada/SP, 22 de abril de 2024.E
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TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 N

O
V

A
 G

R
A

N
A

D
A

 (
C

N
P

J 
45

14
77

33
00

01
91

) 
em

 2
4/

04
/2

02
4 

às
 1

5:
22

:2
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
4a

4-
f7

a9
-a

4a
a-

21
9f



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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